
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

IBI 110 1003 de 12 de novêlibro de 19S7. 

ConcellB um auxilio na ia 
portÂnoia IIB Cr ~ lS0.000,OÓ 
ao Clube Esportivo Recreatl­
vo, da oidnde IIB Alto Arag~ 
a. 

o PllESIDENTE DA AS8EHBmIA LEGI8I.. .. TIVA DO ESTADO Di: 
MATO CROSSO: • 

Paço Babor que a ASBolib16ia Lagis1ntiya do Estado ; 
docrata e eu pl'omulgo o.. sogu.lnto Lá! nos terLlOfI do par.§. 
grato 2Q do artigo 16 da OonstltQiçao do Estado: 

. 
Artigo 1Q - Fica conoedido um auxilio na importano! 

a de Gr $ 150.000,00 (Conto e clnquenta !di cr"zelroal -: 
aO Clube Esportivo Recreativo, da cidade de Alto Arngual 
a. 

Artigo 29 - As despsssa decorrents5 desta le1,sorào 
cons1gnadaG no orçnaonto para o exerclcio de 1958. 

Artigo :3 Q - Esta lei entrará "ui vigor a_partir de -. 
1Q de janeiro de 1958, revogadas na disposiçose e~ cont~ 
rio. 

Assemblóla Legislativa 
noveIlbro do 1957. 

• do EstadO, ee Cuiaba, 12 

L~~~ 
RACHID lWlED. 

Presidento 
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